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I) Gabinete do Prefeito 
Não há publicação. 
 

II) Secretaria de Administração 
Não há publicação. 
 

III) Secretaria de Educação 
Não há publicação. 
 

IV) Secretaria de Saúde 
Não há publicação. 
 

V) Controladoria Geral do Município 
Não há publicação. 
 

VI) Diretoria de Assistência Social 
Não há publicação. 
 

VII) Licitações e Contratos 
Não há publicação. 
 

VIII) Atos Oficiais 
 

DECRETO Nº 844, DE 15 DE ABRIL  DE 2015. 
 
 “ Decreta Ponto Facultativo e dá outras providências.” 
 

O  Prefeito  do  Município  de  Albertina,  Estado  de  Minas  
Gerais,  no  uso  das atribuições  legais  e em conformidade 
com a Lei Orgânica Municipal, e, considerando o feriado do 
dia 21 de Abril de 2015: 
   
Decreta:  
 

Art. 1º Ponto facultativo nas repartições públicas municipais 
no dia 20 de Abril de 2015. 
Parágrafo único. O caput deste artigo não se aplica as 
atividades de emergência da Secretaria Municipal de Saúde, 
a qual atenderá em sistema de plantão. 
 

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, este Decreto 
entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Prefeitura Municipal de Albertina-MG, 15 de Abril de 2015.  
 

Rovilson Edivino Ferreira 
Prefeito Municipal 

 

IX) Concursos Públicos 
Não há publicação. 
 

X) Publicações Diversas 
Não há publicação. 
 

XI) Poder Legislativo 
Não há publicação. 
 

 

 


